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o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: D.L. Pereira Soares - ME "Estrela de Davi".

f,NDEREÇo pÀRÂ coRRnsporoôxcrl: Rua Coronel Ferreira de Araújo, no 177,

Petrópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 26.577Í/910001-16 INSCRTÇÀoEsr,r,our,l: 05.385.233-8

Fonr: (92) 99366-7595 FAx:

RncrsrRo No IPAAM: 1012.0717 PRocESso Ns: 0178012023-67

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carvão

LocllrzlÇÂo DA ATIVIDADE: Rua Coronel Ferreira de Araújo, no '177, Petrópolis, nas
coordenadas geográficas 03"06'58,8'S e 59'59'47,5'W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e comercialização de carváo vegetal.

PorENCrÀLPoLUtDoR/DEcRADloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALIDlor ossrn LtcENÇA: 03 ANos.

Atençâo:
Esta licença é composta dc 22 restrlções e/ou condições colstr[tes tro ver§o, cujo não
cumprimeÍto/rtcndim€trto sujeittrá â sua invslidaçâo c/oü rs pcnalidâdes previstas em Dormr§.
Estâ licenç8 nío compÍovt nem sübstitui o docume[to de propriedrde, de posse ou d€ domÍnio do
imóvel.
Esta licenç8 deve pcrmrnecer na localizâçío d8 8tiüdide e exposta de formr visível (fretrte c verso).

Manaus. 13 JUN M

Rosa Mari liveira Geissler
D Técnica
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Juliano Marcos ffi o" aor*
Diretor ftatsi{ente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
insta gram.com/@ipaamam

f acebook.com/@ipâamAM
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LICENÇA AMBIBNTAL UNICA _ LAU Nq 193/17-02



REsrRrÇÕEs E/ou coNDIÇôEs DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA - LAU N. 193/17-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessilo da mesmâ" ú terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào, em meio eleúônico de comunicaçâo martido pelo IPAAM,
ou nos muais das PrefeirrúÀt e Câmaras Muticipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. ldentiÍicar a Área do empreendimento com placq conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida nü,l prazo minimo de 120 dir!, antes do

vencimento, confo.me aí.23, da L€i n'.3.785 de 24 de.iulho de 2012;
4. A preseÍ e Licença está s€ndo coni:edida com base nas informações constaítes oo proccsro o". 017E0/2023{7.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no prgjeto âpós a emissão da Licença implicar-â na sua automâtica iívalidaçâo,

devendo ser solicitada nova Lic€nç4 com ônus para o interessado.
ó. Esta Liçença é vrálida apenas para a localizaçã0, atividade e finalidade constante na mesm4 deveído o interessado

Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de quâlquer um destes itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào Federal, Esladual e Municipal.
8. Crnnpú com as medidas de minimiza{âo dos impactos descÍitos no Projeto de lÍnplaÍtação.
9. O annazenarnento temporário dos Íesiduos do empreeÍtdimento deverá ser realizado em local apropriedo na iire4

conforme Plallo de Cerenciamento de Resíduos Sólidos lndustriais - PGRSI, siíplificado e aprovado pelo IPAAM, ate
que seja realizada a destiíação dos mesmos.

10. E exprçssament€ proibido o lançamento ií natuia poÍ tempo ildeterminado e suâ queima a céu aberto ou em recipientes,
instalações e equipamentos, não licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.

I L Adotar o sistema eleüôdco de controle de produtos florestais (sistema DOF) para a enrrada e saidâ de maréria p.ima
florestal, inclusive os Íesiduos indusrisis (exc€to senagem), informando ainda: a) a conversâo de produtos Ílorestais poÍ
meio do processâmento údrst al ou processo semimecanizado, respeitando os limites máximos de çoeficiente de
Íendimento volumétrico; b) a destinação 6nal pala opemçõ€s que resultam na saida do produto floresral do fluxo de
conÍole, media[te a'sua utilizaçâo ou aphca{ào final, ou pela rransformação em produto acabado pala efeito de
atualização contábiljuto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pesso4 Íisica ou juídica, que explore, industrialize, benefiçie, úilize e consutna prodúos e subprodutos
Ílorestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.41ó196) devendo úanteÍ em arquivo oa
emptesa o Íomaneio dos produtos, DOF q respéctivas Nolas Fiscaisi alem de mlrnter a matéria prima orgalizada por tipo e
especie, objetivando a rastreabilidade e conferência duÍante as opemções de moúitoramento e fisca.lizaçâo de forma a
permitiÍ o rastreamento da madeira.

13. O volume flsico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve seÍ uma representaçâo fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuário realizaÍ o conúole e ftanter atualizado os seus estoques diariamente, sendo a a&nirida variaçào de ate
l|yo (dez po. cento) nas dimensões das peças de madeira serÍada, desde que não ult apasse l0% (dez poÍ cento) do
voluioe total em estoque ou em carga, estando o usuário sujeito às sançôes preústâs na legislaçâo ambieotal em caso de
desco[formidade etrtre os saldos contabilizados e as quantidades dos esloques fisicos existentes.

14. Eventuais divergências contiibeis, inclusive pÍovenientes de perdas Íesiduâis em Eanspoíe ou armazenagem, incêÍrdios,
intempéries e ouras, aleverão ser imediatõn€nte informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérilo, promoverá os
devidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eventuais sanções administrúivas cabiveis, em caso de comprovada
conduta inegular por paíe do usuário.

15. Máíter atuâlizâdas diariamente as tabelas de Íomaneio, apresentando-as aos órgâos ambientais competentes durante as
üstorias lécnicas e Íscal izaçõe§.

16. Devereo conslar no romaaeio das toras, no minimo, prodúo. nome vulgar, espécie, espessur4 largur4 comprimento,
número de volume melodo
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Deveriio, obrigatoriamente, acompaúar o transporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nots Fiscal, e o romaneio para
codeÍêtrcia pelo destinatário, bcm como de eqüpes de fiscilizâçâo.
A etrtÍada ou saída de matéria prima do empÍeendimenro cujô transpone seja colsiderado econômica ou logisticame e
inüável deverá seÍ deüdamcnte justificada.
Indicios de comercializagão irregular de creditos ,lo sistema DOF constatados por meio da alálise dos relalórios de
atividades, acompaúatnento do sistema DOF, monitorame o remoto ou de üsoria§/fiscalizarâo podem acaÍretar na
suspeosào do pátio.
ConíÚmados os indlcios de comeÍcializaçilo irregular de cÍéditos oo sistema DOF será procedido a suripenseo e/ou
csÍcelarnenlo da Lic€nça d€ Operaçào.
O dete or e o responsável e o responsável técnico do empree[dimeDto se sujeit€E ss sançies adminisEativas na medida
da culpabilidade.
Fica vedads a atiüdade de ensacamento de caweo no emprcendimento.

Produto Nome vulgar Espécie Esp I-arp. Comp. N'de Vol. (mr)


